
J e qu.e

rREC o
I ;rZJ óAU[zpMrsanl:

t1

LrcENÇA DE opERAÇÃo- L.o. No 63u07-tt

o rNsrrruro nr rnorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Sérgio Pereira dos Santos - Cerâmica Santa Luzia Ltda.

ENDEREÇo pARl connrspoxoÊxcm: Av. Laguna, no 14, Lírio do Vale, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 07.835.2621000í -15 INscRrÇÃo Esr,t»u,q,L: 04.269.289-0

Foxr: (92) 99122-7350 Frx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1007.0204 PRocESsoNs:1874106N2

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Minerais não Metálicos

LocAlrzÁÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 070, km 07, Ramal do Janauari, km 0'1 ,

Zona Rural, nas coordenadas geográficas: P1 03'í 1'37,8"S e 60008'20,0"W,
lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de materiais cerâmicos (tijolos).

PorENCrALPoluroon/Dncuoloon:Médio Ponrn:Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTA LtcENÇA: 02 ANos.

A ten çâo:
Estr licetrça é composte dc 14 restriçõcs e/oü condições constântes lro verso, cüjo trão
cumprimetrto/atetrdimento sujeitará s sua invslidrção e/ou as penalldades previstas em normas,
Estr licençâ nâo comprova nem sübstitui o docümerto de propriedsde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permanecer na locslizaçâo dr atividsde e expostâ de Íormâ visÍvel (fretrte e verso).

Manaus-AM, 03 AÊ0 m

Rosa Marie iveira Geissler
D ora ecnlca

gâbinete@ipaam-am.gov.br

Fonê:(92\ 2'123$721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, PaÍquê
Oez, CEP: 69050-030 - Manâus/AM

Juliano Marcos ente de Souza
Dire idente

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMi
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LO N" ó3I/O7.TT

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no processo

n".1874106N2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal. Estadual e Municipal.

7. Não utilizar lenha, sem que a mesma possua Documento de Origem Florestal - DOF,
expedido pelo órgão competente.

8. Manter os resíduos floresÍais utilizados como fonte de calor, organizados em local delimitado
objetivando a rastreabilidade e conferência da matéria prima durante as operações de

monitoramento e fi scal izaçào.
9. Os resíduos gerados na atividade deverão ser ârmazenados em local especifico para tal, em um

sistema de baias que permitam a separação dos tipos gerados e em condições ambientalmente
seguras, de forma a atender a legislação em vigor.

10. E expressamente proibida o lançamento de materiais como: matéria orgânica, óleos e graxas,

efluentes domésticos sanitários e outros poluentes no pátio do empreendimento.
ll. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo.

devendo os Certificados de Destinação serem encaminhados semestralmente a este IPAAM.
conforme Resolução CONAMA n" 362105, alterada e complementada pela Resoluçào
CONAMA n" 45012012.

12. Encaminhar anualmente a este IPAAM, Planilha com'as informações referentes ao material
ulilizâdo como fonte de calor contendo: fornecedor e quantidade (em metro cúbico) dos

resíduos de material florestal que não necessitem de Documento de Origem Florestal - DOF.
13. Encaminhar semestralmente a este IPAAM. Relatório de monitoÍamento das emissôes

atmosféricas, contendo a caracÍerização e quantificação dos golpentes gerados no processo

produtivo do empreendimento. .) 'l
14. ApresentaÍ quando da solicitação da renovação da licença, os seguintes documentos,

atualizados:
a) Comprovantes de destinação final dos resíduos gerados no processo produtivo.
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.


